
ESTADO DE GOIÁS

CÂMARA MUNICIPAL 
DE LUZIÂNIA

“Aprova Balancete Geral do exercício 
de 2001 da Prefeitura Municipal de 
Luziânia”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, Estado de Goiás, 
no uso de suas atribuições legais, aprova e o Presidente promulga o seguinte Decreto:

Art. 1o - Fica aprovado o BALANÇO GERAL DO 
EXERCÍCIO DE 2001 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, (02 Volumes).

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
promulgação, revogadas as disposições em contrário.
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